
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              ASSUNTO:    PRORROGAÇÃO   DO   PRAZO   PARA  O   PROTOCOLO   DAS      

CERTIDÕES  DE  HONORÁRIOS  DO CONVÊNIO DPE/OAB–SETEMBRO/25.             

 
 

Senhor(a) Advogado(a). 

 
                           

  Em razão de problemas técnicos, o serviço de login no portal 

E-SAJ apresentou indisponibilidade na data de hoje.  

                           

     Sendo assim, fica PRORROGADO, excepcionalmente, 

neste mês, o protocolo das certidões de honorários do Convênio 

DPE/OAB, até  16 setembro de 2025. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

Victor Coelho Dias 

Presidente da Comissão 

de Assistência 

Judiciária 

 

CAJ. Nº 11/25 
004/25 

São Paulo, 15 de Setembro de 2025. 


